
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
- ESTADO DO PARANÁ — 

GNPJI: 77. %G 386/0001-65 

Rua Monte Beilo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-000 
FONE/FAX: (ª4á) 3665-1339 

E-mMail: camara(Qicaraima.or.ieg.br — www.icaraima.pr.leg.or 

SÚMULA: Dispõe sobre a  gravação, 

arquivamento e iransmissão das sessões & 

audiências públicas da Câmara Municipal de 

icaraima, e dá outras grovidências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que !he confere o artigo 17, incisos 

: & ill, da Lei Orgânica de Município de icaraiíma, e os arilgos 

correspondentes do Regimento Iinterno, CONSIDERANDO o orincipio da 

Dubiicidade e da transparência dos atos da Administração Pública, previsto no 

artigo 37 da Constituição Federai, e nos artigos 9, inciso 1, alínea “s”, e 25, 

82º, 1, da Lei Orgânica Mumsmaã 

CONSIDERANDO que àa gravação e transmissão das sessões e 

audiências públicas da Câmara constituem insifumentos essenciais de 

transparência, controte social e fortalecimento da democracia participativa; :s 

f
 

CONSIDERANDO a necessidade de modernização do sistema de 

s G gravação e armazenamento digital, substituindo as míidias fiísicas utilizada 

7
B
 

desde c Ato da Mesa nº 030/20117 por meios eletrônicos e plataformas digitai 

oficiais: 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ampiãar O acesso da 

população às atividades do Poder Legislativo, mediante transmissões públicas 

via internet, com maior alcance, segurança e arguivamento permanente, 

RESOLVE: 

Árt. 1º Ficam autorizadas e regulamentadas, no âmbito da 
” 

Câmara Municinal de icaraíma, as oaravações e transmissões audiovisuais das 

faarço e 
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
- ESTADO DO PARANÁ — 
GNPJ: 77.930,386/0001-65 

Rua Monte Seio, 807 — icaraiíma — GEP 37530-000 
FONE/FANXI(O44) 3665-1339 

E-maii: camara(DVicaraima.or.ieg.br — www.icaraima.pr.ieg.or 

sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas, realizadas 
D 

no Plenário cu em outro iocal previamente desianado pela Mesa Diretora. 

Parágrafo único. Às transmissões fêm caráter oficial e 

institucionail, destinando-se à divulgação pública dos trabalhos iegislativos e à 

formação do acervo histórico do Poder Legislativo Municipail. 

Ári, 2º AÀs gravações e transmissões serão realizadas pelo canal 

E E 

i 
femnioi E FXA F NÃ; Imnirros j $ " N 5 F v E | ? e oficia! da Câmara Municipal de icaraima no YouTube, podendo ser 

reproduzidas ou retransmitidas em outras redes sociais oficiais, desde que 
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ecretaria  Acdministrativa será responsávei peila 

conoeracionalização, oravação, armazenamento e publicação das sessões e 

$ 2º As aravações deverão ser arquivadas de forma permanente 

em meio digital, intearando o acervo instituciona! da Câmara Municipal. 

t 
com iegendas automáticas e demais recursos quando ftecnicamente 

Ári, 3º EM caso de impossibilidade técnica ou interrupção da 

aravação ou transmissão, o faio deverá ser iustificado por escrito pelo 

Fresidente, com a descrição dos motivos e registrada em ata da sessão 
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: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA | 
- ESTADO DO PARANÁ — ! 

GCNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — icaraíma — CEP 87530-000 
| FONE/EA OA“ 3665-1339 
: E-mail: camara(Dicaraima.or.leg.br — www.icaraima.or.ieg.or 

Árt, 4º AÀ ata escriia das sessões continuará sendo elaborada nos 

termos do Regimento interno da Câmara, devendo conter resumo fiel, objetivo 

& sucinto dos irabalhos, conforme modeio próprio aprovado pela Mesa Diretora 

| Árt. 5º )= vedada a edição, mManipulação ou supressão do 

conteúdo das gravações, ressalvadas as adequações técnicas necessárias à : 

Parágrafo único. É proibida a utilização das gravações e 

j transmissões oficiais para fins politico-cartidários, comerciais ou de promoção 

pessoai, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penai. 

Art. 8º As gravações e itransmissões têm natureza pública e | 
Ú 

informativa, devendo observar o respeito ao decoro pariamentar, à imagem das 
É 

pDessoas e às garantias constitucionais da honra, da dignidade e da Í 
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inviolabitidade dos vereadores nor suas opiniões, paiavras e votos. 

&rti. 7º Compete à Secretaria Administrativa: 

i — Garantir o funcionamento adeqguado dos equipamentos 

de gravação e transmissão; 

il — Manter cópia de segurança (backup) dos arquivos 

ii — Providenciar a indexação & arguivamento eletrônico das 

garavações, identificando daia, tipo de sessão e número correspondente; 

iV — Disponibilizar ao público, no portal eletrônico da 

&
 

GCêmara, 08 iinks de acesso às gravações e transmissões. 

ÂÁrt. 8º Fica revogado o Ato Mesa nº 030/2011, de 31 de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ — 

ENPJ: 77.9830.386/0001-68 

Rua Monte Beio, 807 — icaraíma — *“"ª 8/7530-000 

FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara(Qicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.ieo.br 

atualização tecnoiógica e ampliação de aicance, oreservando-se o objetivo 

origina! de registro, publicidade e transparência das sessões 

ÂÁrt. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, 

à legisiação vigente e os orincivios da publicidade, transparência e 

!"“'(""gn"u&ui" ztí;a. 

Ári. 10, Este Ato entra em vigor na daía de sua publicação, 

1º Secretário 

tma N BSA a ”BÉ 

Samuel Eleuterio T! omê Tllho 
Secretário Legislativo 

LZªNÚ RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 



Umuarama tiustrado UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2025 _w 

om.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA MUNICÍPIO DE GUAÍRA een aa nimanees mtaa s a seren ulgedos no merecao 
:Q DO FARANÁ ESTADO DO v>v ANÁ escolar do damanial e âm. . 

alor Total: 6 seis mil e quare 

Erestação do Somiços 
U nº 220:2021 

7,657.183/0091 

12 (enza) 
s Tuteler de Gualra, 

EXTRATO nõ _Un. ITR, 40 >D.. Ím4n ATIVO Nº f.u.ámo 
& 

tive do Adilive. e 
57.183/0001-90 

sTOS LTDA, CNPJ nº Sua punie 
Estado do & 

) Nº 57672025 
420 

'ambro da 3026, pro Igával na formi 
bre da 

BATO DO CONTRATO ADM 

w. .x.rw.mn_; INO 
YeuTube, andendo 
seciais oficiais, de: 

Qbjeto da Contato: 
(hortifrót, car 

a nec u.âãm Flimentares espaci 
1o6 da Rede Munic: 

Total. R$ 260.820,00 (euze 

s e em 
gens), para at 

aram utiizados nã mar; 
Ensine Fundamental 6 in 

ta mite o 

undamental e infanii, 
úrenta e seime in e 

.n65 da Re: 
R$ 436,010,0€ 126 11 28:01/2026. 

<|_ 

feais), 

Prazo de Vigência: O prazo du QNDN ÁVEI n form 

itifede tecnico 2 inter 
justificado por 

o21. 
s5ão, ;Jí 

tul mambro da Bodegris 25 d raná, 04 de novemnbro de 202 
ABRIEL OST: S pera o seguitiento da Síicência Investigat 

Tu o eprovedo 
atrvuições que i rau».uS haom ATIVO Nº E57/2028 

nº S50/2025, 
a 

1, CNPJnº 
A DE ALIM DE ALIME: 

& ons: 
RESOLVE: 
An º Suostitui- 

20 
U..v. W b E 

rlmlfír vn_ US LTDA, «v PJ 
de u_ 5«. tos perecive| 

é embalagens), para 
ans ontiínia, 

para stender & 
ssidade aiment 

t 1 o .mno_: " 3 escola, ieipal Ensino & 
a grati o T hão é quz 

e vnta c nova reais é Satonta é três centavas) tação e e 12 (doze) 2 ollo reis e cinquent: H 
; 1s. durante 6 veríodo de partcipas & mento e _?J na em 64 : O prazo de vigência da conuatoção 

o Sdeguado dos e vação iastiva - SINVE, o nº dote do presem 

| 

agação do prazo de conc 
sera de até 30 (tints) cias para os m 

decorenta 

> BADUINO, CNFI 

Objets do Carta 2: Aquisição de alimentos 
inorínits, cammes e ínios, pãas a_ª e 

na merenda o 
ntai e infantil. 
santos a vin 

izados .” 
pólár ds alunasar al 
Ier Toial: RE 2059% 

Prazo de Vigência: da contratação é de 12 (0oze) 
instrumento & término em 04 deno, 

º 14,133/2021. Data de bum:, t 

i Foro' Guaisa — Paraná, 
Guaira, Parand, 04 da no 
GILEADE GABRIEL OST; 
Prateito ráunicipal 

EXTRATO DO CONTRNTO ADMINISTRAT a 
ta de Regisiro de Praças nº 522028 

do Edtal de Progão Eieirónica nº 
1..4 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ 

0. LUZ — LUMINACA: 

CISTRO DE PREÇOS N 
Bnico nº 1 

Processo Admii 

tauniciPio D: 
a fÁtaso COM S roaranas « 1 da ..í._n &. siode: 

ando onlins so mánuinas e equipamen! 
a total :.._ua_.,.__.ãí a.. & 

amoalagens (oriírio, 
para aiender a itagem, 

) ._u G.E::E de 
scessgade 

escoler do: 
2; O prazo de vigência do com ntro 

ta do présante instrumento & 
A na torma da Lein' 144 

ú ao: 

EXTRATO DG CONTRAT 
Frocesso Admm 

iização, inh 

Gabisete nn Práfeito Municipal da Guaira, Estado do VL.q_..n eMO 

armes, faticinios 
jade alima 

50203 que pertence a 
eza publica 

65. _. 2025 
proróná-se ootrao páruco! 

1& vigência da coniratação é da 
presente instrumento e 

atiogável na fomma da Le:nº 14128 
1.041.2068. 335503900DO0OO 

cia O praze do vigência do é de 9 m 
e deta de assinetura e lérming am 93 de fevereiro de 

Data de Assinatura: 

Foro' la j 
araná, 05 de novembro de 2025, 
b GaBRIEL OST 
o Muricipal H 

ORTARIA Nº E20/2028 H 
: 

Ementa: “Hoir :_ccm julgamento  prefen palo Eregevito vebre 
p snA data sa s propastas apresentanos an edita; de Pregão Essirônico nº 121/2025 - 

Sebmagido: DE GUAÍRA: PR 
ULÍCIPAL DE GUAIRA, ESTADO DO P 

" s u.c: aBtibuições | 

d DMW.".N. on iomologar o julgamento proferido peto Pregoeire 
, ee o s apreseriadas nc adital de Pração Eleirônica nº 212085 
%_ç ciat RS nuu_w.mno._w_mí a5 & amnalagen. 

a GTA EA . vESAK FS F f RA 5), oarê ate: .n_ PREFE Éã MUNICIPAL DE GUAIRA nA BET ducds 
STADO LD ,y.r.?r_» : id F) ?_3...: ntal é _;.au___. 

2025 
NELSOI PEREIRA DE SALES, nscrita no CNPJ nº 95,268,665/0001 

a j jora dos grurios 1, 8 e & da Lisiação, com valar ttal máimao 
Catais »>,w»__m. osm é quarenta é seis fl é irezentos « rafeito Municipal PSA $ 

que ihe :1?_& 2 _IG —Jsv:ím do Muni t . P DISTAIBUIDORA DE ALIMENTOS A, inserita no CNPió é W 

icipal nº 2.024 de 26.09 . m S 214,937/0001-58, vancedora dos grupos 3 é & ação, com À 


